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CONTRATO DE TRABALHO DO AERONAUTA E DO AEROVIÁRIO
1. AERONAUTA
1.1. disciplina legal

Originariamente, aplicava-se à profissão de aeronauta, por ausência de legislação específica, a CLT. Em 1966 foi editado o Dec-lei 18, de 20/08/1996, regulamentado pelo Dec. 60.076, de 16/01/1967, que veio a trazer disciplina própria para essa categoria. Após uma série de alterações de menor relevância, foi promulgada a Lei 7.183, de 05/04/1984, ainda em vigor, que é atualmente a norma legal a regular a matéria. A Portaria Interministerial 3.016, de 05/02/1988, contém instruções concernentes à aplicação da referida lei.
1.2. conceito
O conceito legal se encontra no art. 2º da Lei 7.183/84:
Art. 2º - Aeronauta é o profissional habilitado pelo Ministério da Aeronáutica*, que exerce atividade a bordo de aeronave civil nacional, mediante contrato de trabalho. (Atualmente Ministério da Defesa).
Parágrafo único - Considera-se também aeronauta, para os efeitos desta Lei, quem exerce atividade a bordo de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho regido pelas leis brasileiras.

A legislação atribui privativamente a brasileiros a profissão de aeronauta, ressalvando os casos previstos no Código Brasileiro do Ar (hoje substituído pelo Código Brasileiro de Aeronáutica – Lei 7.565/86), que são (arts. 156 a 158 deste último) o exercício de função não remunerada (por exemplo, pelo proprietário) a bordo de aeronave de serviço aéreo privado; comissários no serviço aéreo internacional em número que não exceda 1/3 dos que estiverem a bordo, a menos que haja acordo bilateral de reciprocidade; em caráter provisório, por no máximo seis meses, instrutores, quando não houver tripulantes brasileiros qualificados.
Classificam-se os aeronautas em tripulantes, quando possuem funções específicas, e tripulantes extras, quando se deslocam a serviço da companhia sem exercer função, sejam empregados de empresa de transporte aéreo regular ou não regular ou mesmo de serviço especializado.
Os tripulantes (art. 6º da Lei 7.183/84) são, além dos “operadores de equipamentos especiais instalados em aeronaves homologadas para serviços aéreos especializados” (art. 7º):
· comandante, a quem incumbe zelar pela operação e segurança da aeronave, exercendo, no seu mister, a autoridade que lhe atribui a legislação aeronáutica (arts. 166 a 173 da Lei 7.565/86), sendo a autoridade máxima a bordo, técnica e disciplinarmente, desde sua apresentação para o vôo até a conclusão da viagem, podendo inclusive agir, no interesse da segurança e da disciplina, sobre pessoas e coisas que se encontrem a bordo, até desembarcando quem puser em risco a integridade da nave e a boa ordem e alijando a carga ou parte dela, se isto se fizer necessário, ficando, juntamente com a companhia, isento de responsabilidade por prejuízos porventura provocados, desde que aja sem excesso; responsabiliza-se ainda o comandante pela guarda de valores, mercadorias, bagagens despachadas e mala postal e pelo assentamento, no diário de bordo, dos nascimentos e óbitos que acaso venham a suceder;
· co-piloto;
· mecânico de vôo;

· navegador;

· radioperador de vôo;

· comissário.
Há quatro tipos de tripulação (art. 9º da Lei 7.183/84): mínima, simples, composta e de revezamento, em ordem crescente de quantidade de componentes.
1.3. jornada de trabalho

O cômputo da jornada se dá a partir da apresentação para o trabalho, na base domiciliar ou fora desta, não devendo ser inferior a trinta minutos o lapso até o início do vôo. Considera-se base domiciliar o domicílio do empregado, conforme o art. 70 do Código Civil. O encerramento da jornada ocorre trinta minutos após a parada final dos motores.
Toda a discriminação a respeito do regime de trabalho dos aeronautas se encontra nos arts. 17 a 39 da Lei 7.183/84, e os pontos mais relevantes além dos já abordados, serão destacados a seguir.
1.3.1. limite máximo conforme o tipo de tripulação
· mínima ou simples: onze horas
· composta: quatorze horas

· de revezamento: vinte horas

No caso de helicópteros poderá haver acréscimo de até uma hora, em trabalho exclusivamente de manutenção. Em certos vôos (art. 21, § 1º), havendo interrupção programada de mais de quatro horas consecutivas, a jornada poderá ser acrescida de até 50% do tempo de interrupção. Em certos casos (art. 22), o comandante poderá ampliar a jornada em até sessenta minutos, devendo comunicá-lo em 24 horas após a viagem ao empregador, que terá quinze dias para submeter a decisão ao Ministério da Aeronáutica.
O trabalho noturno, no caso das tripulações simples, não poderá exceder dez horas, considerando-se (art. 41) vôo noturno o realizado entre o pôr e o nascer do sol; aplicam-se a redução ficta (hora de 52’30”) e o adicional da CLT.
Os limites de vôos e pousos permitidos por jornada são (art. 29), por tipo de tripulação:

· mínima ou simples: nove horas e trinta minutos de vôo e cinco pousos
· composta: doze horas de vôo e seis pousos
· de revezamento: quinze horas e quatro pousos
· de helicóptero: oito horas, sem limite de pousos

Há exceções, discriminadas nos parágrafos 1º a 5º.
1.3.2. duração semanal e mensal do trabalho

Os limites, definidos no art. 23, são, computados o trabalho em terra, os tempos de vôo, de reserva e 1/3 do sobreaviso, são de 60 horas semanais e 176 mensais, exceto (art. 24) no caso de táxi-aéreo ou serviços especializados, quando o período máximo de trabalho é de 21 dias entre a saída da base contratual e o retorno, com um máximo de 17 dias consecutivos de labor. As horas in itinere não são consideradas de trabalho efetivo (art. 23, § 2º).
1.3.3. do sobreaviso e da reserva

Em ambos os casos o horário correspondente é levado em conta nos limites semanal e mensal, como já assinalado. As definições legais são:
Art. 25º - Sobreaviso é o período de tempo não excedente a 12 (doze) horas, em que o aeronauta permanece em local de sua escolha, à disposição do empregador, devendo apresentar-se no aeroporto ou outro local determinado, até 90 (noventa) minutos após receber comunicação para o início de nova tarefa.
§ 1º - O número de sobreavisos que o aeronauta poderá concorrer não deverá exceder a 2 (dois) semanais e 8 (oito) mensais.
§ 2º - O número de sobreavisos estabelecidos no parágrafo anterior não se aplica aos aeronautas de empresas de táxi-aéreo ou serviço especializado.
Art. 26º - Reserva é o período de tempo em que o aeronauta permanece, por determinação do empregador, em local de trabalho à sua disposição.
§ 1º - O período de reserva para aeronautas de empresas de transportes aéreo regular não excederá de 6 (seis) horas.
§ 2º - O período de reserva para aeronautas de empresas de táxi aéreo ou de serviços especializados não excederá de 10 (dez) horas. 
§ 3º - Prevista a reserva, por prazo superior a 3 (três) horas, o empregador deverá assegurar ao aeronauta acomodações adequadas para o seu descanso.
1.3.4. fixação da jornada de trabalho (art. 17)
Os aeronautas trabalham em regime de escala, a ser divulgada com antecedência mínima de dois dias para a primeira semana do mês e sete dias para as demais, incluindo-se os períodos de reserva, sobreaviso e folga. Há escalas especiais, também incluídas na jornada, para realização de cursos, exames relacionados com o adestramento e verificação de proficiência técnica.

1.4. folga periódica (art. 37)
A folga, de no mínimo 24 horas, deverá ser concedida na base contratual do empregado, no máximo após o sexto período consecutivo de 24 horas de serviço, atentando-se para os limites de jornada e os lapsos de repouso legalmente previstos. Admite-se a prorrogação desse máximo por até 24 horas no caso de vôos internacionais de longo curso não programados, ficando obrigado o empregador, entretanto, a conceder ao tripulante 48 horas de folga além do repouso a que normalmente faria jus.
O tripulante de táxi-aéreo ou serviços especializados que estiver submetido ao regime disciplinado no art. 24 terá direito a folga por interregno idêntico ao despendido a serviço, reduzido de dois dias.
O número mínimo de folgas é de oito por mês, sendo que pelo menos duas serão consecutivas, incluindo um sábado ou um domingo.
Havendo realização de curso fora da base domiciliar a folga poderá ser concedida nesse local, cabendo ao empregador, todavia, conceder, no regresso, licença remunerada de um dia a cada quinze fora da base, a qual não poderá coincidir com sábado, domingo ou feriado quando a permanência superar trinta dias.
1.5. os períodos de repouso

O conceito, similar ao encontrado na relação de emprego ordinária, é de que repouso é (art. 32) “o espaço de tempo ininterrupto após uma jornada em que o tripulante fica desobrigado da prestação de qualquer serviço”. Sua duração é variável de acordo com a jornada, cabendo ao empregador fornecer acomodação e transporte quando a fruição se dá fora da base domiciliar. Os limites são:
· doze horas, após jornada de até doze horas
· dezesseis horas, após jornada de mais de doze e até quinze horas

· vinte e quatro horas, após jornada de mais de quinze horas
Na hipótese de serem cruzados pelo menos três fusos horários, acrescentam-se duas horas por fuso. No caso de jornada de no mínimo três horas entre 23:00 e 06:00 h não é permitido escalar o tripulante dentro desse horário no período subseqüente.
1.6. intervalos para alimentação (arts. 43 e 44)
Em terra, o intervalo deverá ser de 45 a 60 minutos e, em vôo, a alimentação terá de ser servida no máximo a cada quatro horas. Em vôos com duração igual ou superior a três horas realizados entre as 22:00 e as 06:00 h deverá ser fornecida uma refeição.
Para os pilotos de helicóptero, o intervalo para refeição, a ser servida em terra ou a bordo de unidades marítimas, será de 60 minutos.

O aeronauta em reserva ou treinamento terá intervalos de 60 minutos entre 12:00 e 14:00 h e entre 19:00 e 21:00 h.

Tal como no caso geral, não são computados na jornada de trabalho. Não se aplicam, ainda, no caso de treinamento em simulador.
1.7. férias
A disciplina das férias do aeronauta é praticamente idêntica à contida na CLT, excepcionando-se apenas a conversão em abono pecuniário, vedada, salvo no caso de extinção do contrato. A distinção se justifica em virtude da grande responsabilidade inerente à atividade, exigindo-se a garantia da efetividade do descanso.
A empresa deverá fazer um rodízio entre os empregados do mesmo equipamento para o gozo das férias nos meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro, a fim de propiciar aos trabalhadores melhor compatibilização com as férias de seus familiares.
1.8. do uniforme

Também aqui há nítida semelhança com as disposições do texto consolidado. O uniforme deverá ser fornecido gratuitamente e, por não se tratar de benesse, dada a necessidade para execução da atividade, não possui natureza salarial.
1.9. transferência

A transferência é considerada provisória quando há mudança de base, sem alteração do domicílio, por um período de trinta a 120 dias, para serviços temporários. Se o período supera 120 dias, com mudança de domicílio, a transferência é permanente. Incumbe ao empregador comunicar ao empregado a transferência provisória com quinze dias e a permanente com sessenta dias de antecedência.
Após cada transferência provisória, o trabalhador deverá permanecer na base por pelo menos 180 dias, exigindo-se pelo menos dois anos entre cada transferência permanente.

Na transferência provisória o tripulante tem direito a transporte, inclusive para ida e volta (aéreo), acomodações e alimentação), bem assim a uma licença remunerada de dois dias para o primeiro mês e um dias para cada mês subseqüente ou fração, dos quais pelo menos dois não poderão coincidir com sábado, domingo ou feriado.
Na transferência permanente, assegura-se ao obreiro o direito a ajuda de custo de pelo menos quatro vezes o salário mensal, transporte aéreo para si e seus dependentes, translação da bagagem e uma folga de oito dias, a ser fruída nos sessenta dias após a chegada à nova base.
1.10. Direitos oriundos de norma coletiva

Entre os direitos cuja origem é a Convenção Coletiva da categoria os principais são:
· diárias de alimentação, independentemente de serviço de alimentação a bordo da aeronave
· garantia de emprego por três anos às vésperas da aposentadoria
· havendo ampliação da jornada nos moldes previstos no art. 22 a hora a maior será remunerada com acréscimo de 50%.
· se não houver prejuízo para o serviço, as empresas concederão férias ao aeronauta e seu cônjuge no mesmo período, caso trabalhem para a mesma empregadora; se forem distintas as empresas, essas procurarão facilitar a coincidência. Também para as folgas regulamentares se buscará a coincidência
· salário-substituição para o aeronauta que substituir o titular por período superior a dez dias
· dispensa da aeronauta, até seis meses após o parto, de reserva, sobreaviso e pernoite fora da base, com limitação da jornada a oito horas e direito a uma folga além das regulares
· no retorno de licença previdenciária, ficam assegurados a reintegração no mesmo equipamento e função, a contagem do tempo de afastamento para efeito de senioridade e as promoções correspondentes, desde que preenchidos os demais requisitos
· acréscimo salarial de 20% a título de “compensação orgânica” pelo exercício de atividade aérea

· estabilidade de um ano após a transferência permanente por iniciativa do empregador
· uma vez por mês folga em sábado e domingo consecutivos

· pagamento em dobro das horas voadas em domingos e feriados da base domiciliar, salvo havendo compensação
· pagamento das horas in itinere no caso de locais de difícil acesso ou não servido por transporte público regular

· limite de 44 horas semanais, compensando-se ou pagando-se a hora excedente
2. AEROVIÁRIO

2.1.disciplina legal

A profissão de aeroviário se encontra disciplinada pelo Decreto 1.232, de 22/06/1962.

2.2. conceito
O conceito legal é o do art. 1º do Decreto 1.232/62:
Art. 1º É aeroviário o trabalhador que, não sendo aeronauta, exerce função remunerada nos serviços terrestres de Empresa de Transportes Aéreos.
Parágrafo único. É também considerado aeroviário o titular de licença e respectivo certificado válido de habilitação técnica expedidas pela Diretoria de Aeronáutica Civil para prestação de serviços em terra, que exerça função efetivamente remunerada em aeroclubes, escolas de aviação civil, bem como o titular ou não, de licença e certificado, que preste serviço de natureza permanente na conservação, manutenção e despacho de aeronaves.
Encontram-se compreendidos entre os aeroviários os que trabalham nas funções de manutenção, operações, auxiliares e serviços gerais, sendo irrelevante a denominação que lhes for atribuída, com exceção daqueles que exerçam atividades diferenciadas. Nos arts. 6º a 9º se encontram discriminadas, exemplificativamente, funções inseridas na definição legal para cada denominação.
2.3. jornada de trabalho

O regime é o mesmo encontrado na CLT. Admite-se, em razão dessa identidade, a aplicação do art. 59 do texto consolidado em sua atual redação, que faculta a implementação de banco de horas.
Especificamente quanto ao aeroviário em serviços de pista (art. 20), a serem definidos pelo Departamento de Aviação Civil, o Decreto 1.232 fixa duração normal do trabalho de seis horas diárias. Quando em serviços de pista tem direito o trabalhador a aposentadoria especial.
2.4. repousos

Também aqui há identificação com o disposto na CLT, seja no tocante aos repousos intra e interjornadas, seja no que tange às férias, ressaltando-se que o período de trânsito em viagens a serviço é expressamente caracterizado como jornada normal.
2.5. remuneração

Em tudo similares às regras ordinárias, as disposições contidas no Decreto 1.232 só se diferenciam com referência à integração da ajuda de custo e das diárias, que, por evidente equívoco, teriam regra oposta à inscrita na CLT: só seriam computadas se não excedessem 50% do salário.
2.6. normas de higiene e segurança do trabalho
Mais uma vez repetindo o espírito da CLT, as normas dos arts. 21 a 24 dispõem sobre a obrigatoriedade de realização de inspeção periódica de saúde e fornecimento gratuito de fardamento, quando exigido pela autoridade competente, atribuindo ao Ministério do Trabalho a classificação das atividades insalubres ou perigosas.
O que à época poderia ser reputado inovador é a exigência de que se possibilite aos aeroviários a aquisição de refeições a preços populares.

2.7. das transferências

É permanente a transferência por período superior a 120 dias. Quando se destinar a serviços de inspeção fora da base, esse prazo poderá ser dilatado, através de acordo. Serão gratuitas a viagem (no caso da transferência permanente, a gratuidade é extensiva a seus dependentes econômicos) e o transporte da bagagem e, no curso da transferência provisória, cabe ao empregador pagar diárias nunca inferiores ao menor salário-dia em vigor na base de origem. Se forem fornecidas estadia ou alimentação, é facultado deduzir, para cada utilidade, 25% do valor da diária.
A transferência permanente redunda no direito a uma ajuda de custo de dois meses do salário fixo do trabalhador, sem prejuízo, logicamente, da gratuidade acima referida.

A dispensa sem justa causa até 90 dias após a transferência em território nacional implica o direito do retorno do aeroviário e sua família ao local anterior ou à base de origem. Assegura-se, o repatriamento em 60 dias do trabalhador (com seus dependentes) que, transferido para o exterior, venha a ser demitido (entendendo-se o termo como desligado sem justa causa, por iniciativa sua ou do empregador) ou a falecer. Na hipótese da transferência para o exterior, saliente-se, não há fixação de prazo para perecimento do direito, exigindo-se, ainda, contrato específico previamente celebrado entre empresa e empregado.
2.8. o trabalho da mulher e do adolescente

A despeito de se tratar de norma específica, a superioridade hierárquica da CLT e, sobretudo, da Constituição Federal, se impõe, resultando revogados os dispositivos que vedam o trabalho da aeroviária em horário noturno ou em condições perigosas ou insalubres. Há, entretanto, controvérsias quanto a este entendimento, especialmente no último caso.
É pacífico, contudo, que as normas atinentes à proteção à gestante e à maternidade se mantêm, inclusive quanto ao afastamento do serviço nas seis semanas anteriores e posteriores ao parto, período que pode ser ampliado em duas semanas para cada etapa, a critério médico, e que deve ser remunerado independentemente da concessão do auxílio-maternidade pelo órgão previdenciário. Também persiste a proibição à exigência de serviço que importe no uso de força muscular excessiva.
A proteção ao trabalho do adolescente (terminantemente vedada, hoje, a participação de menores de 16 anos) é idêntica à contida nas normas ordinárias.

